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Origem: Secretaria da Educação e Cultura do Município de João Pessoa 

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Presencial 

Responsável: Edilma da Costa Freire (ex-Gestora) 

Advogado: Henrique Pires de Sá Espínola (OAB/PB 11448) 

Interessada: Gláucia Kaline Alves da Fonseca (Pregoeira) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CONTRATOS. Município de João Pessoa. Secretaria da 

Educação e Cultura. Pregão Presencial 09034/2015. Sistema 

de Registro de Preços para eventual aquisição de material de 

limpeza para as Escolas e CREIS da Rede Municipal de 

Ensino, bem como setores administrativos da SEDEC. 

Máculas não capazes de levar à irregularidade do certame. 

Regularidade com ressalvas da licitação e das atas de registro 

de preços. Encaminhamento à Auditoria. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01470/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do Pregão Presencial 09034/2015, das Atas de Registro de Preços 

09062/2015, 09064/2015, 09065/2015, 09066/2015 e 09067/2015, e dos Contratos, todos materializados 

pelo Município de João Pessoa, por meio da Secretaria da Educação e Cultura, sob a responsabilidade 

da ex-Gestora, Senhora EDILMA DA COSTA FREIRE, conduzido pela Pregoeira, Senhora GLÁUCIA 

KALINE ALVES DA FONSECA, tendo por objetivo a formação de Sistema de Registro de Preços para 

eventual aquisição de material de limpeza para as Escolas e CREIS da Rede Municipal de Ensino, bem 

como setores administrativos da SEDEC, em que se sagraram vencedoras as empresas TUTTO LIMP 

DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 05.449.553/0001-40), BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

(CNPJ 07.227.808/0001-55), MEGA MÁSTER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ 

08.370.039/0001-02), CAVALCANTI E CIA LTDA (CNPJ 10.655.938/0001-01) e VENDE TUDO 

MAGAZINE LTDA (CNPJ 05.765.913/0001-12), ao preço global de R$3.985.408,50. 

Documentação inicial acostada às fls. 2/461. 
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Relatório inicial (fls. 462/465) com as seguintes colocações principais: 
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Como inconsistências/irregularidades o Órgão Técnico pontuou: 
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Notificada, após pedido e concessão de prazo para a apresentação de defesa a ex-Gestora 

apresentou o Documento TC 32881/16 (fls. 473/924). 

Depois de analisar a peça defensória e os documentos juntados, a Auditoria, em relatório 

de análise de defesa (fls. 927/930), concluiu: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 933/937), complementado pela cota de fls. 939/940, 

opinou: 

1. Irregularidade da licitação em apreço; 

2. Recomendação à “Secretaria da Educação e Cultura do Município de João Pessoa, 

no sentido de conferir estrita observância às normas consubstanciadas na Lei 8666/93. 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 938). 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. 

Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que sempre 

objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em desacordo com 

a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos princípios 

administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao regime 

democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a pública 

administração. 

É através da licitação que se obtém não só a proposta mais vantajosa para a 

Administração, como também se abre a possibilidade de que qualquer indivíduo, devidamente 

habilitado, possa contratar com o Poder Público, contribuindo para a garantia da moralidade e lisura dos 

atos e procedimentos administrativos. 

Feita essas considerações, passamos analisar as inconformidades indicadas pelo Órgão de 

Instrução. 

 

Ausência de pesquisa de preços no mercado consumidor. 

No relatório inicial (fl. 464), o Órgão Técnico pontuou a ausência de pesquisa de preços 

no mercado consumidor, realizada pelo Município contratante, nos termos do art. 43, IV, da Lei 

8.666/93. 

A defesa apresentou os documentos de fls. 861/866, porém, a Auditoria, em relatório de 

análise de defesa à fl. 928, observou que foram apresentadas consultas sobre alguns itens apenas, com 

datas posteriores a da abertura do certame, mantendo o entendimento inicial. 
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O Ministério Público acentuou (fl. 934) que a pesquisa de preços “é primordial para 

alcançar uma das finalidades da Licitação, qual seja, obtenção da proposta mais vantajosa. Com efeito, 

a realização da adequada pesquisa de preço antes da efetivação de qualquer certame se mostra 

necessária, dado ser o meio através do qual se pode conseguir informações capazes de subsidiar uma 

avaliação eficaz das propostas a serem apreciadas, ter a noção dos preços praticados no mercado e, 

consequentemente, alcançar a almejada vantajosidade da contratação”. 

Destaca, porém, que “o Órgão Auditor não aduziu que a não realização adequada de 

cotação de preços descambou numa situação de incompatibilidade entre o valor contratado e os 

praticados no mercado”. 

De fato, as pesquisas encartadas aos autos (fls. 861/864) estão datadas de 14 e 15/10/2015, 

sendo o Edital do Pregão datado de 10/09/2015. 

Para efeito de comparação não é imprescindível que a pesquisa seja feita com a 

antecedência à abertura do processo licitatório e sim para efeito do julgamento das propostas, com vistas 

a verificação da conformidade entre os preços apresentados nas propostas com os de mercado naquele 

momento. 

Como demonstrou o Ministério Público de Contas à fl. 934: 

 

Em todo caso, como bem lembrou a Representante do Ministério Público de Contas, não 

foi indicada incompatibilidade entre os preços de mercado e os contratados. 
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Por outro lado, há diversos mecanismos de obtenção de cotações sem que sejam utilizadas 

pesquisas diretamente a fornecedores das mercadorias, a exemplo do Painel de Preços/Comprasnet do 

Governo Federal e Banco de Preços que existiam à época da licitação, permitindo consultas para 

embasamento dos preços ofertados. 

Assim cabem recomendações para que haja atenção da gestão na busca de que os preços 

contratados estejam em consonância com os praticados no mercado. 

 

Ausência das certidões de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal por parte de uma das empresas vencedoras da licitação. 

A auditoria (fl. 928) destacou que a empresa BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

apresentou apenas a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, deixando de apresentar as relativas às 

demais certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, razão pela qual não deveria ter sido classificada. 

O Ministério Público de Contas pontuou (fls. 935/936): 
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Em consulta ao Portal do Ministério da Fazenda, se verifica a existência de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União à época da licitação: 
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Em consulta ao Portal Eletrônico da Caixa Econômica Federal, se observa que nos 

últimos 24 meses (período possível para pesquisa) a empresa sempre esteve regular junto ao FGTS 

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf): 

 



10/17 

 
 
 

PROCESSO TC 16718/15 
 

 
Também em relação à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ/PB, em certidão datada 

de 25/08/2021, os débitos fiscais administrativos e inscritos em dívida ativa se encontram regulares: 
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Também em nível municipal, se obtém a Certidão relativa a débitos: 

 

Diante da possibilidade de se obter as certidões reclamadas junto aos portais dos órgãos 

fazendários, é de se considerar que a falha não é de causar a desclassificação do licitante. 

De toda forma, é prudente que a gestão sempre esteja alerta com relação à situação 

jurídica, técnica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira dos contratados, evitando transtornos à 

administração. Assim, cabem recomendações no sentido de que a gestão esteja sempre vigilante quanto 

a estes aspectos. 
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Ausência da comprovação da publicação das Atas de Registros de Preços em Órgão 

Oficial de Imprensa. 

No relatório de análise de defesa (fl. 929) o Órgão Técnico pontuou a ausência da 

publicação da Ata de Registro de Preços. 

No parecer à fl. 936, a representante do Ministério Público de Contas destacou que “com 

o escopo de assegurar a todos os interessados a possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos, o 

princípio da publicidade estabelece que qualquer interessado deve ter acesso aos atos praticados pelos 

gestores, mediante a devida publicação. Além disso, também é considerado como condição de eficácia 

para esses atos administrativos”. 

As informações constam do Portal da Transparência da Prefeitura de João Pessoa, no 

endereço https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=1387: 
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Tem, inclusive, as Atas de Registro de Preços, publicadas no Semanário Oficial de João 

Pessoa (http://antigo.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-content/uploads/2015/12/2015_1505.pdf), de 

29/11 a 05/12/2015, com os seguintes números: 09062/2015, 09064/2015, 09065/2015, 09066/2015 e 

09067/2015, conforme relacionadas pela Auditoria às fls. 928/929: 

 

Eis as imagens do Semanário, com as publicações reivindicadas: 

Página 20, do Semanário Oficial: 
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Página 27, do Semanário Oficial: 

 

 

Página 29, do Semanário Oficial: 

 

Página 32, do Semanário Oficial: 
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Página 34, do Semanário Oficial: 

 

Tem os Contratos também (090138/2015, 090140/2015, 090141/2015, 09005/2016, 

09030/2016, 09035/2016, 09041/2016, 09042/2016 e 09036/2016), extratos e rescisões, caso a Auditoria 

entenda pertinente examinar: 
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Assim, após concluída a instrução processual é de se ponderar que as máculas indicadas 

não são capazes de levar à irregularidade do procedimento licitatório, sendo bastante recomendações 

para não repetição. 

Ante o exposto, sem maior delonga, em consonância com os pronunciamentos dos 

Órgãos Técnico e Ministerial, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: I) 

JULGARES REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 09034/2015 e as Atas de 

Registro de Preços 09062/2015, 09064/2015, 09065/2015, 09066/2015 e 09067/2015; II) 

RECOMENDAR à atual gestão para que observe as formalidades legais quando da realização de 

procedimentos licitatórios; III) ENCAMINHAR os autos à Auditoria para avaliar a necessidade de 

examinar os Contratos 090138/2015, 090140/2015, 090141/2015, 09005/2016, 09030/2016, 

09035/2016, 09041/2016, 09042/2016 e 09036/2016, e proceder conforme suas atribuições. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 16718/15, referentes à análise do 

Pregão Presencial 09034/2015, das Atas de Registro de Preços 09062/2015, 09064/2015, 09065/2015, 

09066/2015 e 09067/2015, e dos Contratos, todos materializados pelo Município de João Pessoa, por 

meio da Secretaria da Educação e Cultura, sob a responsabilidade da ex-Gestora, Senhora EDILMA DA 

COSTA FREIRE, conduzido pela Pregoeira, Senhora GLÁUCIA KALINE ALVES DA FONSECA, 

tendo por objetivo a formação de Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de material de 

limpeza para as Escolas e CREIS da Rede Municipal de Ensino, bem como setores administrativos da 

SEDEC, em que se sagraram vencedoras as empresas TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 

05.449.553/0001-40), BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ 07.227.808/0001-55), MEGA 

MÁSTER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ 08.370.039/0001-02), CAVALCANTI E 

CIA LTDA (CNPJ 10.655.938/0001-01) e VENDE TUDO MAGAZINE LTDA (CNPJ 

05.765.913/0001-12), ao preço global de R$3.985.408,50, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 

do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator, em: 

I) JULGARES REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 09034/2015 e 

as Atas de Registro de Preços 09062/2015, 09064/2015, 09065/2015, 09066/2015 e 09067/2015; 

II) RECOMENDAR à atual gestão para que observe as formalidades legais quando da 

realização de procedimentos licitatórios; 

III) ENCAMINHAR os autos à Auditoria para avaliar a necessidade de examinar os 

Contratos 090138/2015, 090140/2015, 090141/2015, 09005/2016, 09030/2016, 09035/2016, 

09041/2016, 09042/2016 e 09036/2016, e proceder conforme suas atribuições. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 31 de agosto de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

31 de Agosto de 2021 às 15:16

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

31 de Agosto de 2021 às 15:29


